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Freguesia de Rebordões-Souto

Reunião Extraordinária de 02 de junho de 2022

Reunião da Freguesia de Rebordões-Souto

Data da Reunião: 02 de Junho de 2022
Local da Reunião: Sede da Junta de Freguesia

PRESENÇAS:
Presidente: António Filipe Cerqueira Amorim
Secretário: Filipe António Lopes dos Reis
Tesoureiro: Clarisse Dantas Pereira

FALTAS:
-------------------

Início de Reunião: dezanove horas e trinta minutos

Encerramento: vinte horas

Resumo Diário da Tesouraria: -------------------

Obs: Auto de Transferência de Recursos a celebrar entre o Município de Ponte de
Lima e a Junta de Freguesia de Rebordões-Souto
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PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:
Não foi apresentada qualquer intervenção escrita ou verbal referente aos membros do Executivo;
PERÍODO DA ORDEM DO DIA:  
Presente a Ordem de Trabalhos foram tomadas as seguintes resoluções acerca dos assuntos dela
constantes.
PONTO ÚNICO DA ORDEM DO DIA: Auto de Transferência de Recursos a celebrar entre o Município
de Ponte de Lima e a Junta de Freguesia de Rebordões-Souto
Relativamente ao ponto único da ordem do dia, Auto de Transferência de Recursos a celebrar entre o
Município de Ponte de Lima e a Junta de Freguesia de Rebordões-Souto, foi presente a proposta relativa ao
Auto de Transferência de Recursos a celebrar entre o Município de Ponte de Lima e a Junta de Freguesia de
Rebordões-Souto cuja cópia, composta por onze folhas, sendo dez delas frente e verso, se anexa à
presente ata como documento um e dela faz parte integrante. 
Depois de analisado, foi colocado a votação, tendo sido aprovado por unanimidade, pelo que, nos termos
do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 57/2019, de 30 de abril, se submete à apreciação e aprovação da
Assembleia de Freguesia.

ENCERRAMENTO:
Nada mais havendo a tratar, o Presidente do Executivo declarou encerrada a reunião pelas vinte horas. 
Para constar se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, vai ser assinada.

Rebordões-Souto, 02 de junho de 2022
O Executivo,

_____________________________________________
(António Filipe Cerqueira Amorim)

_____________________________________________
(Filipe António Lopes dos Reis)

_____________________________________________
(Clarisse Dantas Pereira)
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